
DECRETO Nº 11964, DE 05 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre o cancelamento da II
Conferência Municipal de Assistência
Social

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso
de suas atribuições legais e considerando orientação da Coordenadoria da Vigilância
Epidemiológica, do Departamento de Saúde, no sentido de que sejam suspensas atividades
que ocorram em locais fechados e causem aglomerações, devido ao período de inverno
que estamos passando, favorecendo a transmissão da Influenza H1N1,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica cancelada a realização da II Conferência Municipal de Assistência
Social, cuja convocação foi objeto do Decreto nº 11.961, de 28 de julho de 2009. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 05 de agosto de 2009, 364º da elevação de Taubaté à
categoria de Vila. 

Roberto Pereira Peixoto
Prefeito Municipal

Heloísa Helena Almeida Alves
Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social

Publicado na Área Técnico Legislativa, 05 de agosto de 2009.

Maria Adalgisa Marcondes Corrêa
Gerente da Área Técnico Legislativa


